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DECISÃO

 

Verifica-se que a parte exequente promoveu execução fiscal em face de espólio,
objetivando a cobrança de débito inscrito em dívida ativa.

Nos termos do artigo 4º, inciso III, da Lei n. 6.830/1980, é possível a proposição de
execução fiscal em face do espólio. Todavia, a petição inicial deve observar os requisitos previstos
no artigo 6º da referida lei, bem como as regras de representação processual estabelecidas no
Código de Processo Civil.

No caso, embora indicado o espólio no polo passivo, não houve a juntada de
certidão de óbito, tampouco foram prestadas informações acerca da existência de eventual processo
de inventário ou da identificação do inventariante responsável pela representação do espólio em
juízo.

Ressalte-se que, nos termos do artigo 75, inciso VII, do Código de Processo Civil, o
espólio é representado em juízo pelo inventariante, sendo necessária a indicação de seu
representante para a regular formação da relação processual.

Ante o exposto,  intime-se a parte exequente para emendar a petição inicial, no
prazo de 30 (trinta) dias, devendo:

a) juntar aos autos a certidão de óbito do de cujus;

b) informar a existência de eventual processo de inventário;
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c) indicar o respectivo inventariante, promovendo a adequada regularização da
representação processual do espólio.

Com a emenda, voltem os autos conclusos.

Cuiabá, data da assinatura digital.
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